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MENSAGEM N" LA/2026

Gabinete d* Prefslto

Ceneral Sarnpaio, 16 cle abril de Z0Z6

CÀilARA MUNIClPAL DE GENERAT SAHPAIO

Protocolo í'T t4e
HoÍas.

A Excelentíssinra Set-thora Vereadora,
DIERNIS SA]\4ARA PETXOTO GAN4A
Presidente da Câmara Municipal de General Sampaio

Senl-rora Pres iclente,

Às

Nobres ErJis,

Submeto à elevada apreciacão clessa Augusta Casa Legislativa o incluso

Pr«.rjeto de lri clue dispõe sobre a continuidacle cla contagem do adicional por

tenlpo cle sen'iço (anuêrrio) aos serviclores publicos municipais que, apos

ex<-rneracão de cargo efêtivo, venham a ser novamente investidos em outro

cargo efêtiro no âmbito cla Ac{rninistracão Púbtica do Município de General

Sampaicl, clesde clue obserr.aclo lapso temporal exíguo entre o desligamento e

a nova investidura.

A presente iniciativa legislativzr emerge c{a necessidade de conferir

tratamento juríclico mais ecluâninre e consentânecl com os princípios clue

regenl a AcLninistrac.ão Publica, notacLamente os cla razoabiliclade, da

corrtir-ruiclacle clo servico publico e cla valorização do serviclor.

Não se afigura cousetrtâneo coll) a logica aclninistrativa que o tempo

cle eÍêtivo labor prestaclo ao lnesmo ente federativo, effi condições

substancialmente contínuas, seja clescorrsicleraclo em razã"o cle rlera

Íormaliclacle atineute à vacância e subsecluente provimento de caÍgo diverso.
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Gabinete do Prefeito

Corn eÍêito, a proposição ora apresentada busca harmonizar a

disciplina legal clo adicional por tempo de serviço com a realiclade funcional

dos serviclores municipais, evitanclo que a sucessão imediata de vínculos

estatutários, aincla que fotrnalmente distintos, implique indevicla supressão cle

clireitos vinculaclos à experiência e ao tempo c{e cleclicação já despendiclos em

Íãvor c{a Administracão.

Aclemais, a delimitação objetiva de prazo para a caracterização da

continuidade, bem como a vedação de efeitos financeiros retroativos, revela o

cuiclado desta proposta em resguardar o equilíbrio clas contas publicas e a

estrita observância das norlnas de responsabilidade fiscal, preservando, assim,

a higiclez orcamentária clo Município.

Trata-se, portanto, cle medida eue, sem afrontar os ditames cla

legalidacle esmita, promove justiça administrativa e segurança jurídica, ao

telnpo en-r que prestigia o -servidor publico municipal, reconhecendo-ihe o

valor de sua trajetoria funcional.

Diante do exposto, conÍiante no elevado espírito público que norteia

as clecisoes clessa Colencla Câmara, submeto o presente Projeto de Lei à

apreciacão clos Nobres Vereaclores, esperanclo sua aprovação.
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